
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LE~ COMPLEMENTAR Nº 962, DE :m DE DEZEMBRO DE 2021 

Autógll'afo nº 307/2021- Projeto de Lei Complementar nº 35/2021 

Altera a Lei Complementar nº 851, de 11 de 
fevereiro de 2014, estabelecendo novas 
diretrizes e parâmetros para o cálculo de 
áreas institucionais e patrimoniais 
decorrentes do parcelamento do solo, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária 
de 17 de dezembro de 2021, promulga a seguinte lei complementar: 

Art. lº A Lei Complementar nº 851, de 11 de fevereiro de 2014, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 10-A. Nos parcelamentos elo solo de que trata esta lei complementar, 
será permitida a permuta de até 100% (cem por cento) da área patrimonial, 
por obra de interesse público, sendo que o valor para a permuta será apurado 
através de avaliação oficial do Município, considerando-se o valor de mercado 
do local como se concluída e urbanizada a área a ser parcelada. 

Art. 18. Os condomínios urbanísticos e os loteamentos fechados poderão 
permutar a obrigação de destinar área patrimonial (áreas estas a serem 
avaliadas incluindo as infraestruturas necessárias) pela realização de obras de 
interesse público. 

Parágrafo único. Em loteamentos urbanísticos mistos será permitida a 
permuta da área patrimonial por obras de interesse público, cujo percentual 
será definido através de análise dos órgãos públicos municipais competentes, 
de acordo com os seguintes critérios: 

Art. 28 ................................................................................................................ . 

I -viabilidade: etapa na qual o empreendedor requererá à Administração a 
viabilidade de parcelar o solo na modalidade especifica que deseja, 
apresentando para tanto a planta de localização da área, a intenção de doar 

área institucional, a intenção de doar ou permutar ' patrimonial, se for o ~ 
caso, na gleba ou em outra área, e outras inte ões otestativas que lhe 
confira a lei. A Administração PtJblicas, através do rgão c mpetente, expedirá \ 
Certidão de Viabilidade na qual constará o zonea ento d área; as restrições 
de parcelamento da mesma (áreas não sujei as ao p rcelamento, como 

definido no art. 3º da Lei Fede~ral nº 6.766, de 19 de d zembro de 1979), e 
parecer quanto à viabilidade de parcelar o solo da área a avés da modalidade 
pretendida."(NR) 
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Art. 2º As Tabelas 1, 2 3, 4, 5 e 6 do Anexo Único da Lei Complementar nº 851, 

de 2014, passam a vigorar com as alterações dadas pelo Anexo Único a esta lei complementar. 

Art. 3º A Lei Complementar nº 901, de 27 de fevereiro de 2019, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 7º ............................................................................................................... . 

I - doação de 10% (dez por cento) da gleba rural, sendo 3% (três por cento) área 
institucional e 7% (sete por cento) área patrimonial, nos moldes da Lei de Parcelamento do Solo do 
Município vigente; 

111 - em recurso financeiro depositado no Fundo Municipal de Desenvolvimento 
Urbano (FUMOU), cujo valor terá por referência a área patrimonial prevista no inciso I deste artigo e 
será oriundo de avaliação oficial a ser realizado por técnico municipal, para aplicação em obras de 
interesse público."(NH) 

Art. 4º Fica revogado o § 2º do art. 10 da Lei Complementar nº 851, de 2014. 

ntra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL 11PREIF TO UBIENS CRUZ", 20 de dezembro de 2021. 
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ANEXO ÚNICO 

ALTERAÇÕES ÀS TABELAS 1, 2 3, 4, 5 E 6 DO ANEXO ÚNICO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 851, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014 

"ANEXO ÚNICO 

TABELA 1 

PADRÕES PARA LOTEAMENTOS PREDOMINANTEMENTE RESIDENCIAIS ABERTOS 

LOCALIZAÇÃO ZOPRE-AEIU ZOEMI-AEIU-ACITE ZOPRE-APRM ZOEMI-AEIS-AEIRA ZEPP-ZEPIS 

ZOEMI-AEIU-ACOP ZORA ZOPRE-AEIS ZEPP-ZOPI 

ZEPP-ZOPAG 

Área institucional 3% 3% 3% 3% 2% 
Área patrimonial 7% 7% 7% 7% 8% 

.............................................................. . .............................. . .............................. ........................ . .............................. . .................... 

TABELA 2 
PADRÕES PARA LOTEAMENTOS DE CHÁCARAS DE RECREIO 

LOCALIZAÇÃO ZORA ZOPRE-APRM ZEPP-ZEPIS ZOEMI-AEIU-ACOP 

ZORUR ZOEMI-AEIU-ACITE ZEPP-ZOPI 

ZOPRE-AEIU ZEPP-ZOPAG 

~ 
~ Área institucional 3% 3% 2% 3% 

o ) Área patrimonial 7% 7% 8% 7% 
Pú~lica ............. /, ................................................. . .................. .................................. . .............................. . .............................. 

'Ç: ... .., - -
... 

.. 

ZORUR 

3% 
7% 

. ............ 
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TABELA 3 

PADRÕES PARA LOTEAMENTOS PREDOMINANTEMENTE$ INDUSTRIAIS E DE SERVIÇOS 

LOCALIZAÇÃO ZORUR ZOEMI-AEIS-AEIRA ZEPP-ZEPIS ZOPRE-AEIS 
ZOEMI-AEIU-ACOP ZOPRE-APRM ZEPP-ZOPI ZOEMI-AEIU-ACITE 

ZEPP-ZOPAG 

Áreas de Área institucional 3% 3% 2% 3% 

I 
Destinação Área patrimonial 7% 7% 8% 7% 

Pública ······························································ ······························· ............................... ·································· ······························· 

TABELA4 
PADRÕES PARA LOTEAMENTOS PREDOMINANTEMENTE RESIDENCIAIS ABERTOS DE INTERESSE SOCIAL 

LOCALIZAÇÃO ZOPRE-APRM ZOEMI-AEIU-ACOP ZOEMI-AEIS-AEIRA ZEPP-ZEPIS ZORUR 
ZOEMI-AEIS ZEPP-ZOPI ZEPP-ZOPAG 

Áreas de Destinação Área institucional 3% 3% 3% 3% 2% 
Pública Área patrimonial 7% 7% 7% 7% 8% 

···················································· ·························· ······································· ······································· ..................... ····················· - L_ -----------

---= - qr..-""'"'" 
7 r_ 

====> 
~ 

AÇÃO 

TABELA 5 ty fiY 
PADRÕES PARA CONDOMÍNIO URBANÍSTICO RESIDENCIAL 

I ZOPRE-AEIU - ZOPRE-APRM ZOEMI-AEIU-ACOP ZOEMI-AEIS-AEIRA ZEPP-ZOPI ZORUR 
<::::__ 
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Áreas de Destinação 
Pública 
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ZOEMI-AEIU-ACITE 

ZOPRE-AEIS 

TABELA 6 
PADRÕES PARA CONDOMÍNIO URBANÍSTICO INDUSTRIAL 

LOCALIZAÇÃO ZEPP-ZOPI 
ZEPP-ZEPIS 

ZEPP-ZOPAG 

Área institucional 2% 

Área patrimonial 8% / ---

ZORUR 
ZOEMI-AEIU-ACOP 
ZOEMI-AE!S-AE!RA 
ZOEMI-AEIU-ACITE 

3% 

7% ""' 

ZEPP-ZEPIS 
ZEPP-ZOPAG 

···················································· ................................... L-_ .... ........... ,, .................... ) ............ , •• I '(NR) 
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